
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 335-B, DE 2021 

(Do Senado Federal) 
 

OFÍCIO Nº 811/21 - SF 
 

Autoriza a União, nos termos do inciso XVII do art. 49 e do § 1º do art. 
188 da Constituição Federal, a doar, com encargo, ao Estado do Acre a 
área remanescente da Gleba Seringal Afluente, com área total de 
155.120,0610 ha (cento e cinquenta e cinco mil, cento e vinte hectares, 
seis ares e dez centiares), de domínio da União, localizada nos Municípios 
de Feijó e Manoel Urbano, naquele Estado, para fins de implantação de 
unidade de conservação de uso sustentável; tendo parecer da Comissão 
de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela 
aprovação (relator: DEP. PEDRO LUPION); e da Comissão de Finanças 
e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição 
da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária (relatora: DEP. SOCORRO 
NERI). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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Autoriza  a  União,  nos  termos  do
inciso XVII do art.  49 e do § 1º do
art.  188  da  Constituição  Federal,  a
doar,  com  encargo,  ao  Estado  do
Acre  a  área  remanescente  da  Gleba
Seringal Afluente, com área total de
155.120,0610 ha (cento e cinquenta e
cinco mil, cento e vinte hectares, seis
ares e dez centiares),  de domínio da
União, localizada nos Municípios de
Feijó  e  Manoel  Urbano,  naquele
Estado,  para  fins  de  implantação de
unidade  de  conservação  de  uso
sustentável.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A União fica autorizada, nos termos do inciso XVII do art. 49 e do § 1º
do art. 188 da Constituição Federal, a doar ao Estado do Acre a área remanescente da Gleba
Seringal Afluente, com área total de 155.120,0610 ha (cento e cinquenta e cinco mil, cento e
vinte hectares, seis ares e dez centiares), de domínio da União, localizada nos Municípios de
Feijó e Manoel Urbano, naquele Estado, com o encargo de implantar, na área, unidade de
conservação de uso sustentável.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de dezembro de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

gsl/pdl-21-335rev-t
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a 

política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.  

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta 

pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.  

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões 

de terras públicas para fins de reforma agrária.  

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária 

receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos.  

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao 

homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e condições 

previstos em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 335, DE 2021

Autoriza a União, nos termos do inciso
XVII  do  art.  49  e  do  §  1º  do  art.  188  da
Constituição Federal, a doar, com encargo,
ao Estado do Acre a área remanescente da
Gleba Seringal  Afluente,  com área total  de
155.120,0610 ha (cento e cinquenta e cinco
mil, cento e vinte hectares, seis ares e dez
centiares), de domínio da União, localizada
nos Municípios de Feijó  e  Manoel  Urbano,
naquele Estado, para fins de implantação de
unidade de conservação de uso sustentável.

Autor:   SENADO  FEDERAL  -  MAILZA
GOMES

Relator: Deputado PEDRO LUPION

I - RELATÓRIO

 O Projeto de Decreto Legislativo nº 335, de 2021, de autoria

do Senado Federal, propõe autorizar a União a doar ao Estado do Acre, a área

remanescente da Gleba Seringal Afluente, com área total de 155.120,0610 ha

(cento  e  cinquenta  e  cinco  mil,  cento  e  vinte  hectares,  seis  ares  e  dez

centiares), de domínio da União, localizada nos municípios de Feijó e Manoel

Urbano,  naquele Estado,  com o encargo de implantar,  na área,  unidade de

conservação de uso sustentável.

A proposição tramita em regime de prioridade, está sujeita à

apreciação do Plenário e foi distribuída para apreciação pelas Comissões de

Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural;  Finanças  e

Tributação e Constituição e Justiça e de Cidadania. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Lupion
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223576107600
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2

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao projeto, nesta Comissão. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Decreto Legislativo nº 335, de 2021, originário do

Senado Federal, de autoria da Senadora Mailza Gomes, em sua justificação

traz a conhecimento o Ofício SEI nº 83/2020/ME, de 10 de março de 2020, do

Ministro  da  Economia,  que  explicita  o  interesse  da  União  em  doar,  com

encargo, ao Estado do Acre a área remanescente da Gleba Seringal Afluente,

com área total de 155.120,0610ha (cento e cinquenta e cinco mil, cento e vinte

hectares,  seis  ares  e  dez  centiares),  de  domínio  da  União,  localizada  nos

municípios  de  Feijó  e  Manoel  Urbano,  naquele  Estado,  para  fins  de

implantação de unidade de conservação de uso sustentável.

Referido Ofício, informa que o imóvel a ser doado está situado

em faixa de fronteira,  e que o assentimento prévio do Conselho de Defesa

Nacional  –  CDN  para  a  doação  da  área  remanescente  da  Gleba  Seringal

Afluente, a fim de cumprir o disposto no art. 91, § 1º, inciso III, da Constituição

Federal, e no inciso I do art. 2º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1969, foi

aprovado conforme publicação contida no Diário Oficial da União (D.O.U.), de

15 de maio de 2019, Seção 1, página 8. 

Por sua vez, a prévia autorização do Congresso Nacional se

faz necessária em função do disposto nos artigos 49, inciso XVII; e, 188, §1º,

abaixo transcritos:

“Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

.....................................................................................................

.

XVII  -  aprovar,  previamente,  a  alienação  ou  concessão  de
terras

públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares.

................................................................................................ *C
D2

23
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Lupion
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223576107600
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3

Art.  188.  A  destinação  de  terras  públicas  e  devolutas  será
compatibilizada com a política agrícola e com o plano nacional
de reforma agrária.

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras
públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares a
pessoa  física  ou  jurídica,  ainda  que  por  interposta  pessoa,
dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.

....................................................................................................”

Em  tramitação  no  Senado  Federal,  a  proposição  seguiu  o

trâmite  previsto  no  Regimento  Interno  daquela  Casa,  sendo  aprovada  e

encaminhada para esta Casa, iniciando sua tramitação por esta CAPADR.

Verificado o atendimento de todos os requisitos legais, quanto

ao mérito não há que se questionar o valor da nobre destinação a ser dada a

área, que é a implantação de unidade de conservação de uso sustentável pelo

Estado do Acre.

Diante  do  exposto,  votamos  pela  aprovação  do  Projeto  de

Decreto Legislativo nº 335, de 2021, e conclamamos os nobres pares a idêntico

posicionamento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado PEDRO LUPION

Relator

2022-8870
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Lupion
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223576107600
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 335, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  aprovação  do  Projeto  de  Decreto
Legislativo nº 335/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Pedro Lupion. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Giacobo - Presidente, Domingos Sávio, Pedro Lupion e Emidinho
Madeira  -  Vice-Presidentes,  Aelton  Freitas,  Afonso  Hamm,  Airton  Faleiro,  Alceu
Moreira, Aline Sleutjes, Bosco Costa, Charles Fernandes, Edna Henrique, Evair Vieira
de Melo, General Girão, Giovani Cherini, Heitor Schuch, Hélio Leite, João Daniel, Jose
Mario Schreiner, Josias Gomes, Lucio Mosquini, Magda Mofatto, Marcon, Tito, Vilson
da Fetaemg, Zé Silva, Zé Vitor, Bilac Pinto, Capitão Fábio Abreu, Carlos Veras, Covatti
Filho,  Dr.  Luiz  Ovando,  Greyce  Elias,  Hercílio  Coelho  Diniz,  Júlio  Cesar,  Luizão
Goulart,  Mário  Heringer,  Nelson  Barbudo,  Nilson  Pinto,  Paulo  Foletto,  Rodrigo
Agostinho e Sergio Souza. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2022. 

Deputado GIACOBO 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 335, DE 2021.

Autoriza a União, nos termos do inciso XVII
do  art.  49  e  do  §  1º  do  art.  188  da
Constituição Federal, a doar, com encargo,
ao Estado do Acre a área remanescente da
Gleba Seringal Afluente, com área total de
155.120,0610 ha (cento e cinquenta e cinco
mil, cento e vinte hectares, seis ares e dez
centiares), de domínio da União, localizada
nos Municípios de Feijó e Manoel Urbano,
naquele Estado,  para fins de implantação
de  unidade  de  conservação  de  uso
sustentável.

Autor:  Senado Federal  -  Mailza Gomes -
PP/AC

Relatora: Dep. Socorro Neri PP-AC

I – RELATÓRIO

 O Projeto de Decreto Legislativo nº 335, de 2021, de autoria do Senado

Federal, propõe autorizar a União a doar ao Estado do Acre, a área remanescente

da Gleba Seringal Afluente, com área total de 155.120,0610 ha (cento e cinquenta

e cinco mil, cento e vinte hectares, seis ares e dez centiares), de domínio da União,

localizada  nos  municípios  de  Feijó  e  Manoel  Urbano,  naquele  Estado,  com  o

encargo de implantar, na área, unidade de conservação de uso sustentável.

O projeto tramita em regime de Prioridade (Art. 151, II, RICD) e está sujeito à

apreciação  do  Plenário,  tendo  sido  distribuído  às  Comissões  de  Agricultura,

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, Finanças e Tributação, para a

análise de mérito e de adequação financeira ou orçamentária (art.  54, RICD) e

Constituição e Justiça e de Cidadania, quanto à constitucionalidade ou juridicidade

(Art. 54 RICD), as quais analisam o projeto simultaneamente, em razão do regime

de urgência a ele conferido.
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 O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para manifestação

quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária.

 Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por se tratar de matéria

sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

 É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

 O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, II)

e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o

exame  de  compatibilidade  ou  adequação  se  fará  por  meio  da  análise  da

conformidade  da  proposição  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve que também

nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São

consideradas como outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a Lei

de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei  Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de

2000).

 O art.  1º, §1º,  da NI/CFT define como compatível “a proposição que não

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da

lei orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada

“a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual,

pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.

 Da análise do projeto,  observa-se que este contempla matéria de caráter

essencialmente  normativo,  não  acarretando  repercussão  direta  ou  indireta  na

receita ou na despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”,

do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que

importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão sujeitas

ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária.

 Em  adição,  o  art.  1º,  §  2º,  da  NI/CFT  prescreve  que  se  sujeitam

obrigatoriamente  ao  exame  de  compatibilidade  ou  adequação  orçamentária  e

financeira  as  proposições que impliquem aumento  ou diminuição da receita  ou

despesa  da  União  ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos
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Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não tiver

implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que se deve

concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada

ou não.

 O  imóvel  a  ser  doado  está  situado  em  faixa  de  fronteira,  e  que  o

assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional – CDN para a doação da

área  remanescente  da  Gleba  Seringal  Afluente.  Com intuito  de  cumprir  com a

determinação prevista no art.  91,  § 1º,  inciso III,  da Constituição Federal,  e no

inciso I do art. 2º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1969, o Ministro da Economia

informou que a Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União

solicitou àquele Conselho o seu assentimento prévio, sendo aprovado conforme

publicação contida no Diário Oficial da União (D.O.U.), de 15 de maio de 2019,

Seção 1, página 8. 

Consequentemente,  a  matéria  foi  submetida  ao  Congresso  Nacional  nos

termos do artigo 49, inciso XVII, e artigo 188, §1º, da Constituição Federal, tendo

em vista que compete “aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras

públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares”.

 Assim, de acordo com o artigo 14, § 1º, da Lei Complementar n.º 101, de

2000, a autorização de a União doar,  com encargo, ao Estado do Acre a área

remanescente  da  Gleba  Seringal  Afluente,  com  área  total  de  155.120,0610ha

(cento e cinquenta e cinco mil, cento e vinte hectares, seis ares e dez centiares),

para implantar, na área, unidade de conservação de uso sustentável, não configura

renúncia de receita.

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou orçamentária da

matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo

pronunciamento  quanto  à  adequação  financeira  ou  orçamentária  do  Projeto  de

Decreto Legislativo nº 335, de 2021. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2024.

Deputada Federal Socorro Neri

Relatora
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 335, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Decreto Legislativo nº 335/2021, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Socorro
Neri. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Mário Negromonte Jr. - Presidente, Fernando Monteiro - Vice-
Presidente,  Adail  Filho,  Cabo  Gilberto  Silva,  Cobalchini,  Fábio  Teruel,  Marcelo
Queiroz,  Marcio  Alvino,  Mauro Benevides  Filho,  Merlong Solano,  Murilo  Galdino,
Newton Cardoso Jr, Pauderney Avelino, Paulo Guedes, Reinhold Stephanes, Sanderson,
Sidney Leite, Alceu Moreira, Aureo Ribeiro, Capitão Alberto Neto, Capitão Augusto,
Coronel Meira, Dagoberto Nogueira, Dayany Bittencourt, Duarte Jr., Gilberto Abramo,
Gilberto  Nascimento,  Gilson  Daniel,  Josenildo,  Kim  Kataguiri,  Laura  Carneiro,
Lindbergh Farias, Luiz Gastão, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marangoni, Otto
Alencar Filho, Sargento Portugal, Socorro Neri, Tadeu Oliveira e Zé Trovão. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2024. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
Presidente 
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